
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE  ÁREA  NO
PARQUE DOS PINUS QUE ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

No bairro  Parque dos Pinos,  na  Zona  Noroeste  do Distrito  Sede de nosso

Município, mas especificamente na Avenida Ernesto Che Guevara La Sernã, altura do

número 1.000, entre a Rua Attilio Perticarari e a Avenida Estevão Nomelini, existe uma

área  arborizada  (urbanizada  com  gramado  e  Eucaliptos)  (vide  foto  anexa),  a  qual,

segundo consta  tem por natureza: em parte área institucional-1, em parte Sistema de

Lazer-2 e em parte área verde de proteção hídrica ciliar do Córrego que por ali passa, do

Loteamento Residencial e Comercial de Interesse Social “Parque dos Pinus”.

Moradores  das  imediações  procuraram  este  Edil,  nosso  Gabinete  e

Assessoria, solicitando uma visita in loco, o que ocorreu, oportunidade em que deram

conta que a área recebia cuidados de conservação e manutenção da Limpeza Pública de

forma  sistemática,  continuada  e  periódica,  sendo  mantida  preservada  e  cuidada,  até

determinado tempo, e que a posteriori, isto deixou de ocorrer desta forma, e a referida

área tem permanecido em quase abandono.

Consta que provavelmente isto ocorria no período em que o empreendedor era

o responsável  pela manutenção das áreas do bairro,  e,  quando este prazo venceu e

cabia ao Município assumir tal serviço público, que isto deixou de ocorrer.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares que

estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Confirma-se a natureza da referida área?

2. Qual a denominação do Córrego que passa aos fundos da referida área

(seria o Córrego Macaúbas, cuja nascente seria entre os fundos do Jardim

das Figueiras  e o Anel  Viário  Norte,  formando mais abaixo o Açude da
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Destilaria Galo Bravo/Magic Gardens, e seguindo pela área em questão,

Jardim Heitor Rigon, onde desagua no Córrego dos Campos, pouco antes

deste desaguar no Córrego Ribeirão Preto)?

3. A área ainda se encontra sob os cuidados da empresa empreendedora do

Loteamento,  na  forma  legal,  ou  já  se  encontra  aos  cuidados  da

Municipalidade?

4. Em  sendo  do  empreendedor,  ainda  a  atribuição,  tem  sido  feita  a

fiscalização a respeito?  Se já passou a atribuição do Município,  de que

forma e em que periodicidade a zeladoria, conservação e manutenção da

referida área pública tem ocorrido? Favor detalhar com clareza a questão.

5. Na área destinada a Sistema de Lazer e a Área Verde de Proteção Hidrica

do Córrego, há projeto de que seja alambrada, evitando o acesso indevido

de pessoas, para uso de drogas, prática de crimes, notadamente sexuais, e

preservar  a segurança pública das imediações,  sem que aquele espaço

seja utilizado por meliantes?

6. Informar  se  a  Guarda  Civil  Metropolitana,  responsável  pela  guarda  e

vigilância  do  patrimônio  público  municipal,  tem  realizado  rondas

sistemáticas  e  continuadas  pelo  local,  que  integra  tal  patrimônio,  para

verificação do uso indevido? Em caso positivo, detalhar como ocorre? Em

caso negativo, é possível incluir nas rondas da GCM periodicamente tais

rondas?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo 8º da Lei

Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental,  e  após  ouvido  o  Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto,  seja

oficiado ao Poder  Executivo local,  para  que se manifeste  no prazo legal,  acerca  das

questões acima elencadas.
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Sala das Sessões, 24 de agosto de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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